REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 520, DE 2005

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XII Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário da Segurança Pública do Estado de São Paulo, Dr. Saulo de Castro Abreu Filho, para que preste, no prazo constitucional, as seguintes informações: 

1. Qual o número de vagas para “DENTISTAS” disponíveis nos quadros de Oficiais da Policia Militar?

2. Quais os motivos, que levam a PM a não efetuar a chamada, e por conseqüência a nomeação de pleiteantes às vagas de Dentistas e que foram aprovados em “CONCURSO”, regidos pelo edital CSAEP 27/2001?

    3.   Qual é a previsão de convocação dos candidatos aprovados, para o     preenchimento  das vagas em aberto? 

JUSTIFICATIVA

                             A solicitação em tela tem como objetivo, esclarecer o porquê da Policia Militar do Estado de São Paulo, não estar convocando para o quadro de Oficiais desta Instituição. Pessoas concursadas que obtiveram êxito nas provas requeridas para o cargo, ou seja, foram “APROVADAS”.

                            Sabedores que somos também das vagas remanescentes de oficiais que foram para a “Reserva”, e mesmo aqueles que solicitaram “Baixas” em suas funções, deixando alguns municípios (São Paulo, Piracicaba, Campinas, Sertãozinho, Barretos, São Carlos, Itanhaem, Araçatuba, Santos, Jacareí, entre outros) sem profissionais tão necessários para as devidas corporações.

Sala das Sessões, em 23/8/2005

a)  Luis Carlos Gondim 
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